
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7' REGIÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 19/2014
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/14

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7" REGIÃO, com sede na
Avenida Santos Dumom, 3384, Bairro Aldeota, inscrito no CNPJ sob o n"
03.235.270/0001-70, neste ato representado por sua Diretora-Geral, Sr" NEIARA SÃO
THIAGO CYSNE FROTA, portadora do CPF n° 223.935.523-91 e RG n° 09598980-
SSP/CE, considerando o disposto na i.ei n" UI.520/02 e subsidiariamente na Lei n"
8.666/93, nos Decretos n". 7.892/13 e 5.450/05 e nas demais normas legais correlatas, em
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n'. 02/2014,
referente ao processo n° 1/2014.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS do objeto especificado na CLÁUSULA
PRIMEIRA, rendo sido, referidos preços, ofertados pelo fornecedor abaixo identificado,
cuja proposta loi classificada em primeiro lugar, para o LOTE 4 do certame licitatório
em referência no preâmbulo deste instrumento:

Fornecedor

CNP]
Representante
legal/Identificação

Endereço

CEP
Telefone
Emuil

J.B11.1. COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E
H1DRÁULIOSLTDA-ME

74.648.593/0001-33
JANE DANTAS DE ASSIS Cargo: SÓCIA

RUA RIO CANA BRAVA, 259 - BAIRRO DE 1TAQUERA,
SAO_PAULO/SP

08215-550
(1 1) 2944-9103/ (1 1) 2944-91)92
ibill.eletrica(iljvahoo.com.br

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO



ITEM
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3

-
5

6
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•
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"
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14
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16

17

DESCRIÇÃO DO MATERIAL

LÂMPADA DE DESCARGA HOI (MHLD) BASE
RJ llíir.lM 70 WATTS 220-240VOLTS. MARCA

LÂMPADA ELEfRONICA PL 11 WATTS 220"

//;!: (.0... hORAS DE VIDA ÚTIL MARCA
MOON

LÂMPADA ELETRÒNICA PL 20 WATTS. 220
VOLTS. 13ASE E-27. REATOR EMUUIIDO.
\l--.V'.:í. • 'KA ODÍHIK CÍ8000 HORAS DE
VIDA ÚTIL MARCA MOON

LAÍ.-PAUA rlUDKLSCENTE 16W SUPER 85
COMPATÍVEIS COM SISTEMA FÓRUM DOM
HELDER(SOQUETE DE PRESSÃO)COR LUZ
BRANCA 1/ARCANSK

LÂMPADA FLUORESCENTE 32W SUPER 85
COM'-! f . '.í IS COM SISTEMA FÓRUM DOM
tiE.DiEií";.JOJl:-,£ DE P^ESÍ-VJ '.r.'.! . .t
BRANCA MARCA NSK

LÂMPADA FLUORESCENTE BWATTS. LUZ DO
•;;\;, •.;• \JLLO FBTSÍD MEDIDAS
APROXIMADAS.COMPRir.'EN10 j"d ',;;.' L
DIÂMETRO 18MM PARA USO EM MÓDULO
AUTÓNOMO DE ILUMINAÇÃO DE
L-.^-.GEÍ.CIA MARCA ECOLUME

LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA
ELETRÕNICA (FORMATO BULBO
INCADCSCGNTE). BULBO LEITOSO, 8000 H. 11
W. TEMPERATURA 2700K (BRANCO MORNO).
IRC B2 TENSÃO 220V BASE E27 REF MINI
AMBIENCE PHILIPS MARCA SADOKIN

i AMPAIJA FLUORESCENTE COMPACTA
ELETRÕNICA (FORMATO MINI ESPIRAL). BODO
H, 11W, TEMPERATURA 2700K (BRANCO
MORNO) IRC 82. TENSÃO 2ZOV. BASE E27
REF. MINI TWISTÊR PHILIPS. MARCA
EMPALUX

LÂMPADA FLUORESCENTE COMPAC i A
E:. "PA; MCA (FORMATO MINI ESPIRAL), 8000
H. 11W. TEMPERATURA 6500K (LUZ CLARA).
IRC 82. TENSÃO 22QV BASE E27 REF MINI
TWISTÊR PHILIPS MARCA EMPALUX

ELETIÍÕNICA (FORMATO MINI ESPIRAL}. 8000
H. B W. TEMPERATURA 2700K (BRANCO
MORNO). IRC 82. TENSÃO 220V, BASE E27
REF. MINI TWISTÊR PHILIPS. MARCA

LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA
FIFI f -uNICA 3000 H. 9W. TEMP. 6500K, IRC
85. TENSÃO 220V MARCA SADOKIN

LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR. 16VY.
BULBO TB, IRC 85. TEMP. COR 6500K .
ruNSÁ-: i'ii;y MARCA NSK

LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA

BASF c/,' MARCA ECOLUME

LÂMPADA HALOGENA DICROICA Z20V 50 W
DIÂMETRO 50MM. MARCA CADS

220VOLTS. 100WATTS. MARCA ECP

LAMPA -1" INCANDESCENTE GOW TIPO UALÃO
TRANSPARENTE MARCA BRASFORT
LUíar.A;(i.\ IIPQ IAKIAKUGA EAPOSIA ,-.'.• s
il\ 1 L[.'.i't:RIES P/LÃMPADA ELETRÕNICA
ZJ;~l ' /AR^A CONDULAI

LOTE

UND

und

und

u.

und

un,

und

u.

und

und

und

untl

una

und

und

und

und

QUANTIDADE
REGISTRADA

20

180

400

1400

16

SÓ

50

50

50

50

300

50

20

28

100

4

PEDIDO
MÍNIMO

10

30

100

400

8

25

25

25

25

35

50

10

10

50

2

PREÇO
UNITÁRIO

(RS)

31,40

9.07

5,15

5.15

4.00

11,60

14,55

21,65

13.00

7.74

6,00

28,43

9,60

21.65

5.00

23,15

PREÇO
TOTAL (R$)

628,00

1.632,60

2.060.00

7.210.00

64,00

580,00

727,50

1.082.50

650,00

387.00

1.800.00

1.421,50

192.00

606,20

500.00

92,60



18

19

20

21

22

23

24

25

LUMINÁRIA REDONDA PARA EMBUTIR FOCO

ELETROS1 A F IÇA COR BRAMCA PARA

LÂMPADA j lCROICA POTÊNCIA DE 2'.V. A

50W. TENSÃO- 12V / 127V í 220V. BASE

(ENCAIXE) GU 5,3 OU E27. MARCA CADS

PLAFON DE PLÁSTICO PARA

-LUOR SCENTE COMPCACTA COM BASE

E27. COR BRANCA. MARCA ENERLUX

SOQUETE DE LOUÇA PRA LÂMPADAS. E-27
MARCA DECORLUX

SOQUETE LÂMPADA FLUORESCENTE.
MATERIAI TERMOPLÁSTICO. TIPO COM

RABICHO COR BRANCA (TOMADINHA COM
RABICHO) MARCA CERGE

APLICAÇÃO SPOT MEIA'. :.",O

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOCAL.
BASE E-27. MARCA OECORLUX

CALHA METÁLICA EM PLÁSTICO SEM

LUMIBRAS

BASt II ' l l í í r . IM PAliA LUMINÁRIA [.ií IALICA

(LÂMPADA HQI). MARCA JB

K'll i.L 1 OF-f PARA LÂMPADA MISTA DE 250W.

E,Abb hl'7 C'.'IÍPO ALUMÍNIO. USO EXTERNO,

PARAFUSOS EM AÇO INOX. TAMPA VIDRO.

und

UND

UND

und

und

und

unid

20

50

50

200

12

400

4

20

10

25

25

100

6

100

2

5

3B.OO

3,58

2.00

0,70

3.00

4.07

34,80

31.19

760,00

179,00

100,00

140,00

36,00

1.628,00

139.20

623.80

TOTAL LOTE 4: RS 23.297,98

VALOR TOTAE DA ATA: RS 23.297,98 (vinte e três mil duzentos e noventa c sete reai
noventa e oito centavos)

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO CADASTRO DE RESERVA

2.1. Ficam registrados ainda neste instrumento, nos termos do artigo I I , do Decreto
7.892/13, os fornecedores abaixo elencados, que aceitaram cotar o fornecimento dos
bens com preço igual ao do vencedor da licitação nos lotes respectivos, classificados
segundo a urdem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, para efeito de
CADASTRO DE RESERVA, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata:

CLASSIFICAC VALOR
AO UNITÁRIO

FORNECEDOR

SEM CADASTRO DE RESERVA 1°
SEM CADASTRO DE RESERVA 2°
SEM CADASTRO DE RESERVA 3°

2.2. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal Regional do Trabalho da 7'
Região a contratar, facultando-se a realização de licitação específica pnrn a contratação
pretendida, assegurando preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçõi



3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

3.1. O Tribunal Regional du Trabalho da T Região é o órgão gerenciador, cabendo-lhe o
controle e administração deste registro cie preços, nos termos do artigo 5° do Decreto
7.892/13.
3.2. Não há órgãos participantes desta ARP.
3.3. Durante a vigência do registro de preços, esta ARP poderá ser utilizada, por qualquer
órgão da Administração Pública Federal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante consulta e anuência do Gerenciador, que indicará os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
3.4. Caberá ao fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
3.5. As aquisições adicionais a que se refere o item 3.4 não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 100% (cem por cento) tios quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados nesta ARP.
3.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
3.7. Au órgão não participante que 'aderir à presente ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumpnmento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA - ARP
4.1. O prazo cie validade desta ata será de 12 (doze) meses.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ARP

5.1, E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.66o, de 1993.
5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

ao praticado no mercado, o Gerenciador dever;..
u) Convocar os fornecedores visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado no mercado;
a.l) Se a negociação restar frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido;
b) Convocar us demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

pelo mercado, nos termos da alínea d. do inciso II. do a
,

u impeditivos da execução



do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea económica extraordinária e extracontratual.
a.l) Caso inviável ou frustrada E> negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da
penalidade só- confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes apresentados; c
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencindor deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adorando as medidas cabíveis pura obrenção da contratação
mais vantajosa.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REATUSTE DOS PREÇOS

6.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (do?,e) meses.

1. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. As contratações dccorrenres deste instrumento, observada classificação do fornecedor
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação
respectiva, serão formalizadas por intermédio da nota de empenho.
7.2. As condições a serem praticadas nas futuras contratações serão as constantes do edital
do pregão clctrònico referido no preâmbulo deste instrumento e seus anexos e da
proposta apresentada no referido certame, que integram este instrumento
independentemente de transcrição.
7.3. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65
da Lei n" S.Mií)/1^.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
quando:
8.1.1. Dcscumprir as condições da ARP;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior ao
praticado no mercado;
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n". 8.666, de
1993, ou no art. 7° da Lei n°. 10.520, de 2002.
8.2. C.) cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, por fato superveniente,
decorrente cie caso fortuiro ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
8.2.1. Por r.i/ào de interesse público; ou
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
rei^istro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLAUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1. A presente ARP será publicada nu DOU para s e legais efeitos.



CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

Neiara São TMiago Cysne Frota
Diretora Ge/il RÔdllllo JJS* ú« L

'RICOS E HIDRÁULICOS LTDA - ME
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